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PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 008/2026 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 015/2026 

 

Torna-se público que o(a) Município de Minduri – MG, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Saúde, torna público para conhecimento dos interessados que se encontram 

abertas inscrições para credenciamento, conforme artigos 6º, XLIII; 74, IV; 78, I e 79 da 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em 

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ULTRASSONOGRAFIA 

(EXCETO DOPPLER), DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE (SUS) VINCULADOS AO MUNICÍPIO DE MINDURI/MG, 

UTILIZANDO O EQUIPAMENTO PERTENCENTE AO MUNICÍPIO, COM A 

POSSIBILIDADE DE USO DE EQUIPAMENTO PRÓPRIO DA CONTRATADA, POR 

OPÇÃO OU EM SITUAÇÕES JUSTIFICADAS, COMO EM CASO DE DEFEITO, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA OU CORRETIVA DO EQUIPAMENTO MUNICIPAL, OU 

EM PERÍODOS DE ALTA DEMANDA DE EXAMES, GARANTINDO A CONTINUIDADE E 

A EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO. 

1.2. O presente Edital para o Credenciamento de Profissionais da Saúde está em 

conformidade com os artigos 6º, XLIII; 74, IV; 78, I e 79 da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, que regula as licitações e os contratos administrativos. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar do credenciamento Pessoas Jurídicas ou legalmente 

constituídos, onde deverão apresentar formulário devidamente preenchido, conforme 

item 3 e documentação complementar, conforme item 4 deste edital. 

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.5. Não poderão participar do credenciamento: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. pessoa jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 

pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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2.5.4. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado 

que atue em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do interessado. 

2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.5.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

3.1. Os interessados deverão encaminhar por meio eletrônico (e-mail, protocolo 

eletrônico, portal do órgão, entre outros), ou de forma presencial sendo protocolada no 

Setor de licitações, localizada na Rua penha, 99, Vila Vassalo na cidade de Minduri/MG, 

CEP 37.447-000. O requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se 

credenciar para o fornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços, com as 

seguintes informações:  

a) O envelope deverá estar lacrado. 

Ao Município de Minduri/MG 

Processo Licitatório nº.  

Credenciamento nº. 

Nome da Empresa:  

CNPJ:  

Email:  

Telefone:  

Endereço:  

 

3.1.1. Formulário de Inscrição –  ANEXO II; 

3.1.2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação de serviços 

de  ULTRASSONOGRAFIA (EXCETO DOPPLER), DESTINADOS AO ATENDIMENTO 

DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) VINCULADOS AO MUNICÍPIO 

DE MINDURI/MG. 

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de 

se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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de Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se 

credenciar, o interessado apresentará também declaração que: 

3.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do 

sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

4.1.1.1. Deverão entregar com a ficha de inscrição, ANEXO II;  

4.1.1.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

4.1.1.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual MEI: Certificado de 

Condição de Microempreendedor Individual – CCE, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

4.1.1.4. Para Sociedade Comercial (sociedade empresária em geral): Ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados no Órgão 

competente; 

4.1.1.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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4.1.1.6. RG e CPF dos sócios administradores ou Micro Empreendedor Individual. 

(Autenticados em cartórios). 

4.1.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

consistirá em: 

4.1.2.1. Cópia do Balanço Patrimonial (ou da publicação deste no caso de empresas 

S/A), a fim de demonstrar a simples regularidade e formalidade da entrega/publicidade 

dos mesmos, e se for o caso, devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório de 

Registro ou ainda qualquer outra instituição responsável nos termos da Lei. Esta 

exigência também se aplica às licitantes que optam pela Tributação Simplificada do 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica (“Lucro Presumido” ou “Microempresa”). 

4.1.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

4.1.2.3. Empresa recém-constituídas a menos de 1(um) ano, apresentar o 

Termo de Abertura do Balanço Patrimonial, este documento também será 

prevalecido para empresas que já tenham seu primeiro Balanço, e deverão 

apresentar do ano subsequente. 

4.1.2.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

                               Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

               LG =  

                             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

                                                     Ativo Total 

                           SG =  

                                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

                

                                                        Ativo Circulante 

                   LC=          

                                                     Passivo Circulante 

 

4.1.2.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para administração, e, a critério de 

autoridade competente, o capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

4.1.2.6. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante. 

4.1.2.7. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação /deferimento ou pelo juízo competente do plano 

de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

4.1.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

4.1.3.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 
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apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda; 

4.1.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante; 

4.1.3.3.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante; 

4.1.3.4. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS); 

4.1.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

4.1.3.6. Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme modelo 

(ANEXO III); 

4.1.3.7. Cartão Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

4.1.4. Prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, através dos seguintes documentos: 

4.1.4.1. Alvará da sede da empresa, caso seja isenta apresentar a isenção; 

4.1.4.2. Alvará sanitário da sede da empresa;  

4.1.4.3. Atestado(s) de Capacidade Técnico Operacional – Deverá ser 

apresentado atestado de capacidade técnico-operacional da licitante pelo(s) qual (is) fique 

comprovado que a licitante executou ou está executando satisfatoriamente atividades 

pertinentes e compatíveis, em características, quantidades e prazos, com o objeto da 

presente licitação, emitido(s) em nome/CNPJ da licitante e firmado(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de Direito Público ou Privado; 

a) Os atestados deverão conter as seguintes informações mínimas: nome e cargo da 

pessoa que os assina e quantitativos da prestação de serviços/fornecimento; 

b) Fica esclarecido que as licitantes poderão apresentar tantos atestados quantos 

entenderem necessários para a comprovação da capacidade técnico-operacional exigida 

neste subitem. 

4.1.4.4. Certificado de Regularidade no CRM: Registro da empresa no Conselho 
Regional de Medicina (CRM-MG), comprovando a regularidade da clínica/empresa 

prestadora de serviços médicos. 

4.1.4.5. CAPACIDADE TÉCNICA – PROFISSIONAL (EQUIPE)  

4.1.4.6. Responsável Técnico: Indicação de um médico radiologista ou devidamente 

habilitado em ultrassonografia, com registro ativo no CRM-MG. 
4.1.4.6.1. Título de Especialista: Certificado de conclusão de residência médica ou título 

de especialista em Radiologia e Diagnóstico por Imagem ou Ginecologia/Obstetrícia 

(conforme o tipo de exame), reconhecido pela AMB/CBR. 

4.1.4.6.2. Relação da Equipe Técnica: Listagem dos profissionais (médicos e técnicos) 

que atuarão no contrato, acompanhada de cópia das carteiras do conselho de classe. 

4.1.4.6.3. Apresentar Vínculo Trabalhista dos profissionais através de Cópia da 
Carteira de Trabalho (CTPS) ou contrato de trabalho assinado. OU Vínculo 

Societário: Contrato Social atualizado, caso o médico seja sócio da clínica. OU 

Contrato de Prestação de Serviços: Contrato civil de natureza profissional (muito 

comum em clínicas médicas onde os médicos são prestadores PJ ou autônomos). 

4.1.4.7. No julgamento da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

4.1.4.8. O não atendimento das exigências constantes do item 4 deste Edital implicará 

a inabilitação do licitante, além da aplicação das sanções cabíveis. 

4.1.4.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 
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4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

4.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticadas em cartório ou realizar a autenticação direto pelo Agente 

de Contratação ou pelos seus membros de apoio;  

4.4. O órgão credenciante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para analisar a 

documentação apresentada pelo interessado; 

4.5. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em 

sendo o caso.  

4.6. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

o valor da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de participação. 

4.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvos em sede de diligência, para:  

47.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 

interessado; e  

4.8. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado.  

4.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

4.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação no credenciamento. 

5. DOS RECURSOS  

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, 

à anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto 

nº 11.878, de 2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da 

decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 

interessado: 

5.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada em 3 (três) dias úteis, sob pena de 

preclusão. 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

publicação da decisão. 
5.4. Os recursos deverão ser encaminhados  por meio eletrônico (e-mail, protocolo 

eletrônico, portal do órgão, entre outros). 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 

a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
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5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://www.minduri.mg.gov.br/v1/editais/ .  

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou 

culpa:  

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

6.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de 

apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento; 

6.1.6. fraudar o credenciamento; 

6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

6.2.1. advertência;  

6.2.2. multa; 

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A Multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, a contra da comunicação 

oficial.  

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato.  

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

https://www.minduri.mg.gov.br/v1/editais/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.4, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá a qual 

pertencer a órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3(três) anos.  

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 

6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos 

itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade 

credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização  a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos  e circunstâncias conhecidos 

e intimará o interessado para, no prazo de 145 (quinze) dias úteis, contado da a data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.  

7. DA IMPUGMAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelas seguintes fontes: e-mail, protocolo eletrônico, portal do órgão, entre 

outros. 

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio 

eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS  

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 

estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado 

no site do Município de Minduri. 

9. DA CONTRATAÇÃO  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar 

o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade 

do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e no edital de credenciamento. 

9.3. O prazo da assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após 

convocação pela administração, será de 15 (quinze) dias.  

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração 

deverá realizar consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e 

contratar. 

9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será 

de 12 (doze) meses.  

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 

expressa da Administração. 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS. 

10.1. A Administração convocará os credenciados para a prestação dos 

serviços/fornecimento de bens com base em critérios objetivos, garantindo a igualdade 

de oportunidades entre os habilitados.  

10.2. A ordem de contratação será definida da seguinte forma: 

10.2.1.   Ordem Cronológica de Inscrição: A contratação obedecerá à ordem de 

apresentação da documentação e aprovação do credenciamento. O primeiro credenciado 

será o primeiro a ser contratado. 

10.2.2. Critérios de Desempate: Havendo igualdade de condições, o desempate será 

definido por: 

a) Sorteio, em ato público; ou 

b) Maior capacidade técnica comprovada. 

10.2.3.  Não Exclusividade: O credenciamento não gera direito automático à 

contratação, sendo que o credenciado mais bem classificado pode não ser chamado se 

não houver demanda, ou se for comprovada a urgência/especificidade do evento.  

10.2.4.  Atualização da Ordem: A ordem de contratação será atualizada no painel de 

avisos da Administração sempre que um novo credenciado for habilitado. 

11. DA ANALUÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de 

vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da 

administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 

resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 

celebrados que dele resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1.  pedido formalizado pelo credenciamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

11.4.2.  perda das condições de habilitação do credenciado; 
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11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades 

deles recorrentes.  

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, 

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, 

caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do 

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com 

empresa ou profissional que estiver irregular. 5º 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL  

12.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar do dia 

26/03/2026. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://www.minduri.mg.gov.br/v1/editais/ . 

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

13.5.2. ANEXO II – Formulário de Inscrição; 

13.5.3. ANEXO III – Declaração Unificada;  

13.5.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato. 

 

Minduri, 04 de março de 2026. 

 

 

 

Nádia Amélia Silva Oliveira 

Gestora de Saúde de Minduri 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.minduri.mg.gov.br/v1/editais/
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ANEXO II 

Atenção: o anexo não deve ser preenchido à mão 

1 REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ULTRASSONOGRAFIA (EXCETO DOPPLER), 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

(SUS) VINCULADOS AO MUNICÍPIO DE MINDURI/MG, UTILIZANDO O 

EQUIPAMENTO PERTENCENTE AO MUNICÍPIO, COM A POSSIBILIDADE DE USO 

DE EQUIPAMENTO PRÓPRIO DA CONTRATADA, POR OPÇÃO OU EM SITUAÇÕES 

JUSTIFICADAS, COMO EM CASO DE DEFEITO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA OU 

CORRETIVA DO EQUIPAMENTO MUNICIPAL, OU EM PERÍODOS DE ALTA 

DEMANDA DE EXAMES, GARANTINDO A CONTINUIDADE E A EFICIÊNCIA DOS 

SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO. 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO 

DE PESSOAS JURÍDICAS  para prestação de serviços de apresentação musical nos 

termos do Credenciamento nº 001/2026. 

2 1 – IDENTIFICAÇÃO 

Pessoa Jurídica ( )   (   ) Razão social, se for o caso: 

Nome da Empresa / CNPJ: 

Área de Atuação:  

RG (representante legal):

  

CPF (representante legal):

 

  

Endereço:

 

  

E-mail:

   

Telefone (s) 

 

   

Esta inscrição efetuada implica a minha plena aceitação de todas as condições 

estabelecidas no Edital 015/2026 

Minduri - MG    de      de 2026 

 

Assinatura 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob 

o nº [CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu 

representante legal, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da 

Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO 

REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em 

[ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], DECLARA, para todos os fins legais para todos os 

fins legais   

• que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. Declara ainda que 

está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. Os preços ofertados, são de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

▪ que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

▪ que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

▪ que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas, assumindo-as como firmes 

e verdadeiras; 

▪ que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

▪ que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

▪ O licitante organizado em cooperativa declara, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

▪ O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

▪  DECLARA, sobas penas da Lei, que seus sócios, não possuem em qualquer vínculo com 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDUIRI-MG.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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▪ De pessoa jurídica de idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos 

representativos dos poderes competentes, nada havendo que desabone minha conduta.  

▪ A empresa acima citada se enquadra como microempresa no que diz respeito à Lei 

Complementar 123/06 e 147/14. A mesma não extrapolou o seu limite conforme 

exigido no §2º do Art. 4 da Lei 14.133/21. 

 

 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2026 

 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2026 

CREDENCIAMENTO Nº001/2026 

INEXIGIBILIDADE 007/2026 

MINUTA DO CONTRATO Nº  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../......, 

QUE FAZEM ENTRE SI O   MUNICIPIO   DE   

MINDURI-MG, POR   INTERMÉDIO   DO (A) 

..................................................E A 

EMPRESA 

........................................................ 

 

O Município de Minduri/MG, com sede na Rua Penha, nº 99, Vila Vassalo, na cidade de 

Minduri/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 17.954.041/0001-10, neste ato representado(a) 

pelo Exmo. Sr. José Bento Junqueira de Andrade Neto, Prefeito Municipal , doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no

 CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na..............................., em ..............................., doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representada por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo nº ...... e em observância às disposições da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021 e Decreto 

Municipal 3.122/2024, resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, decorrente 

de procedimento licitatório, inexigibilidade com credenciamento, julgado em 

......./...../2026 e homologado em ......../......./2026, regido pelo disposto na Lei nº 

14.133/21. Este Contrato poderá substituir a qualquer momento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÃO DO OBJETO E EXECUÇÃO 

1.1. Do Objeto: 

1.1.1. O presente Contrato tem por objetivo seus anexos que passam a fazer parte desse 

Contrato, independentemente de sua transcrição. Trata-se de CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ULTRASSONOGRAFIA 

(EXCETO DOPPLER), DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE (SUS) VINCULADOS AO MUNICÍPIO DE MINDURI/MG, UTILIZANDO 

O EQUIPAMENTO PERTENCENTE AO MUNICÍPIO, COM A POSSIBILIDADE DE USO DE 

EQUIPAMENTO PRÓPRIO DA CONTRATADA, POR OPÇÃO OU EM SITUAÇÕES 

JUSTIFICADAS, COMO EM CASO DE DEFEITO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA OU 

CORRETIVA DO EQUIPAMENTO MUNICIPAL, OU EM PERÍODOS DE ALTA DEMANDA 

DE EXAMES, GARANTINDO A CONTINUIDADE E A EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS À POPULAÇÃO. 

Colocar a lista dos itens ganhos 

1.2. Da vinculação: 

1.2.1. A Administração se reserva no direito de adquirir, ou não, o todo ou parte do 

objeto licitado. 

1.2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.2.3. A Proposta do contratado; 
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1.2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. Do Regime de Execução:  

1.3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

1.4. Dos Prazos:  

1.4.1. Prazo de Execução: O início da execução dos serviços, nos moldes dispostos neste 

Termo de Referência, deverá ocorrer no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis a 

contar da assinatura do contrato ou da emissão de instrumento equivalente; 

1.4.2. O prazo poderá ser reduzido, no interesse da Administração, ou prorrogado 

mediante justificativa formal aceita pela Secretaria Municipal de Saúde; 

1.4.3. A credenciada deverá estar plenamente apta, com toda a documentação exigida 

regularizada e profissionais designados disponíveis para início imediato das atividades 

dentro do prazo fixado. 

1.5. Local e infraestrutura: 

1.5.1. Os exames deverão ser realizados, preferencialmente, nas dependências das 

unidades de saúde municipais, utilizando a estrutura física e equipamentos 

pertencentes ao Administração; 

1.5.1.1. A realização dos exames poderá ocorrer nas dependências físicas do 

Município, em unidade de saúde previamente indicada pela Secretaria Municipal de 

Saúde, ou nas instalações físicas do contratado/credenciado, desde que estas possuam 

alvará sanitário vigente, regularidade junto aos órgãos competentes e condições 

estruturais adequadas ao atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. 

1.5.2. Em situações excepcionais, como falha técnica, manutenção preventiva ou 

corretiva do equipamento municipal, ou períodos de alta demanda, deverá ser utilizado 

equipamento próprio da credenciada, que obrigatoriamente deverá atender às condições 

de higiene, segurança e conforto para pacientes e profissionais; 

1.5.3. A credenciada poderá, por opção, usar o equipamento próprio, desde que: 

• Seja previamente autorizada pela Secretaria; 

• Atendam às normas da ANVISA (RDC nº 50/2002 e correlatas); 

• Atenda as condições do item 6.3.2 

1.5.4. A credenciada deve manter o ambiente de atendimento em condições de higiene, 

segurança e conforto para pacientes e profissionais. 

1.5.5. O equipamento seja tecnicamente equivalente ou superior ao público. 

1.6. Profissionais: 

1.6.1. Todos os exames devem ser realizados por profissionais médicos habilitados e 

registrados no CRM, com experiência comprovada em ultrassonografia; 

1.6.2. A credenciada deve designar formalmente um responsável técnico, que 

supervisionará a execução dos serviços e garantirá a conformidade com protocolos do 

SUS e normas legais. 

1.7. Horário e agendamento: 

1.7.1. Os serviços serão prestados conforme escalas e cronogramas definidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde; 

1.7.2. O agendamento de pacientes deve respeitar a ordem de referência e 

contrarreferência da rede SUS, priorizando urgências e necessidades clínicas. 

1.8. Protocolos, qualidade e, recusa da prestação: 

1.8.1. Todos os exames deverão seguir os protocolos técnicos e clínicos do SUS; 

1.8.2. Os laudos médicos devem ser entregues em formato digital ou impresso, 

assinados pelo profissional responsável, dentro do prazo máximo de 48 horas úteis após 

a realização do exame; 
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1.8.3. Em caso de recusa da prestação dos serviços de ultrassonografia, nos termos 

do §1º do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, a empresa credenciada deverá promover 

correção, complementação ou refazimento dos exames considerados irregulares, 

entendidos como aqueles que apresentem: 

  Falhas técnicas, administrativas ou éticas capazes de comprometer a validade 

diagnóstica; 

  Qualidade insuficiente das imagens; 

  Fidedignidade comprometida dos resultados; 

  Descumprimento das normas contratuais ou sanitárias aplicáveis; 

  Indícios de realização sem efetiva presença do paciente (fraude), perda ou extravio 

de imagens e laudos, não disponibilização no formato exigido; 

  Descumprimentos éticos, sigilo profissional ou confidencialidade de dados. 

1.8.4. Todas as adequações decorrentes de correções ou ajustes deverão ser 

realizadas sem qualquer ônus adicional ao Administração e sem prejuízo ao regular 

andamento das demais atividades objeto do contrato. 

1.9. Sigilo, segurança e, regulamentação 

1.9.1. A credenciada deve garantir confidencialidade de todas as informações dos 

pacientes; 

1.9.2. Os dados devem ser armazenados em segurança, em conformidade com a 

legislação vigente de proteção de dados; 

1.9.3. O atendimento deve seguir normas de biossegurança, preservando a integridade 

dos pacientes e profissionais; 

1.9.4. A empresa credenciada deverá seguir integralmente as determinações da 

ANVISA, do Ministério da Saúde e demais regulamentações pertinentes. 

1.10. Materiais e insumos: 

1.10.1. Todos os materiais e insumos necessários para a realização dos exames 

serão fornecidos pela credenciada, quando não disponíveis na unidade municipal; 

1.10.2. Deve ser assegurado que os equipamentos e insumos estejam em perfeito 

estado de funcionamento, calibrados e dentro do prazo de validade. 

1.10.3.  

1.10.4. Vigência do Contrato: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

2. CLAÚSULA SEGUNDA – FINANCEIRO E PAGAMENTO 

2.1. Do Preço e Pagamento: 

2.1.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

data do recebimento definitivo da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal 

do contrato. A remuneração ocorrerá de forma parcelada, conforme a quantidade de 

exames efetivamente realizados no período de competência, observados os valores 

unitários adjudicados. O valor mensal estimado da contratação é de R$ xxxxxx 

(xxxxxxxxx), perfazendo o valor global estimado de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), considerando 

o quantitativo previsto para o período contratual. 

2.1.2. Os valores pagos serão definidos por tabela referencial própria da Administração, 

observando-se a economicidade e a compatibilidade com os preços de mercado e de 

serviços congêneres na região; 

2.2. Periodicidade e documentação para pagamento: 

2.2.1. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante a comprovação da efetiva 

prestação dos serviços e apresentação da documentação comprobatória, observados os 

prazos e procedimentos estabelecidos pela Administração. 

2.2.2. Para fins de liquidação da despesa, a empresa credenciada deverá apresentar: 
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a Nota fiscal/fatura devidamente emitida em conformidade com a legislação 

tributária vigente e atestada pelos fiscais técnico e administrativo designados pelo 

Poder Executivo Municipal, após conferência dos serviços prestados; 

b Relação nominal dos usuários atendidos, contendo número do cartão SUS, data 

e tipo de exame realizado, em conformidade com os registros do Sistema Municipal de 

Regulação ou instrumento equivalente, de modo a garantir a rastreabilidade e 

compatibilidade dos atendimentos; 

c Relatório mensal de produção, discriminando a quantidade e a natureza dos 

exames realizados, conforme os parâmetros e valores estabelecidos no Termo de 

Referência e no Edital de Credenciamento; 

d Cópia dos laudos correspondentes a todos os exames realizados, devidamente 

assinados por médico responsável com registro ativo e RQE no Conselho Regional de 

Medicina (CRM/MG); 

e Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista atualizada, conforme previsto 

na Lei nº 14.133/2021, abrangendo: 

• Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

• Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

2.2.3. O pagamento somente será autorizado após a conferência e validação de toda a 

documentação exigida e a verificação da regularidade fiscal e trabalhista da empresa 

credenciada na data do pagamento, em conformidade com o disposto no art. 141, §1º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

2.3. Prazo e forma de pagamento: 

2.3.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da nota fiscal/fatura e, preferencialmente, por meio de cartão de 

pagamento, nos moldes do art. 75, §4º da Lei nº 14.133/2021, ou por meio de ordem 

bancária para crédito em conta corrente indicada pela credenciada; 

2.3.2. Nenhum pagamento será efetuado à credenciada enquanto houver pendências 

quanto à liquidação, não cabendo pleitear reajuste de preço, atualização monetária ou 

quaisquer outros direitos; 

2.3.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a 

Administração atestar a execução/recebimento do objeto do contrato através do Termo 

Definitivo de Recebimento. 

2.4. Irregularidades e suspensão do pagamento: 

2.4.1. Estando a nota fiscal/fatura em desacordo com o objeto contratado ou com 

irregularidades, o prazo para pagamento será suspenso, até que a credenciada 

providencie a regularização, sem ônus para a Administração; 

2.4.2. O pagamento será realizado pela Tesouraria do Município, após aceitação e 

conferência do serviço prestado e da nota fiscal, obedecendo à ordem cronológica dos 

pagamentos. 

2.5. Retenções tributárias e Responsabilidades Fiscais: 

2.5.1. A Administração efetuará a retenção na fonte dos tributos e encargos exigidos 

pela legislação vigente, no momento da realização de cada pagamento.  

2.5.2. Os valores retidos deverão estar devidamente discriminados e destacados na 

nota fiscal ou fatura emitida pela credenciada. 

2.5.3. A credenciada é integral e exclusivamente responsável pela exatidão e correção 

dos dados e valores informados nos documentos fiscais, respondendo civil, administrativa 

e criminalmente por quaisquer erros, omissões ou incorreções apresentadas. 

2.6. Pagamentos de multas e penalidades: 
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2.6.1. Todo e qualquer valor imputado à credenciada, a título de multa ou penalidade, 

reveste-se de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 

586 do Código de Processo Civil; 

2.6.2. As multas e penalidades previstas não têm caráter compensatório, não eximindo 

a credenciada da responsabilidade de reparar danos, perdas ou prejuízos causados a 

Administração. 

2.7. Liquidação da despesa: 

2.7.1. Para fins de liquidação, será verificado se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente contém: 

a Prazo de validade; 

b Data de emissão; 

c Dados do contrato e da Prefeitura Municipal de Minduri; 

d Período respectivo de execução do contrato; 

e Valor a pagar; 

f Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

2.7.2. Havendo erro ou circunstância que impeça a liquidação, esta ficará sobrestada 

até que a credenciada providencie as medidas corretivas, reiniciando-se o prazo após 

regularização, sem ônus a Administração; 

2.7.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação de regularidade fiscal, mediante consulta ao SICAF ou, 

na impossibilidade, por outros meios oficiais previstos na Lei nº 14.133/2021. 

2.8. Consulta e regularização via SICAF: 

2.8.1. A Administração realizará consulta ao SICAF para: 

a Verificar manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b Identificar impedimentos legais para contratação; 

c Notificar a credenciada, caso constatada irregularidade, para regularização em 5 

(cinco) dias úteis, podendo o prazo ser prorrogado uma vez por igual período; 

2.8.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração poderá adotar medidas de rescisão contratual, assegurada ampla defesa, 

sendo os pagamentos devidos realizados normalmente até a decisão final. 

2.9. Do Reajuste:  

2.9.1. O reajustamento de valores contratados decorrentes deste credenciamento 

observará o disposto nos arts. 135 e 136 da Lei nº 14.133/2021 (que disciplina o reajuste, 

a repactuação e a revisão dos contratos administrativos), e demais normas aplicáveis à 

Administração Pública Municipal. 

2.9.2. O reajustamento tem por finalidade preservar o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, assegurando que o valor da contraprestação mantenha correspondência com 

os custos efetivos da prestação dos serviços. 

2.9.3. Periodicidade: 

2.9.3.1. O reajustamento será anual, contado a partir da data da assinatura do 

Termo de Credenciamento, da data-limite para apresentação das propostas, ou da data 

do orçamento-base. 

2.9.3.2. Em hipótese alguma será admitido reajustamento com periodicidade inferior 

a 12 (doze) meses, salvo quando houver previsão expressa de revisão extraordinária, 

conforme item 2.9.5. 

2.9.4. Índice de Reajuste: 

2.9.4.1. O reajuste será aplicado com base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, por ser 

o indicador que melhor reflete a variação dos custos na prestação de serviços médicos e 

hospitalares. 
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2.9.4.2. Em caso de extinção ou descontinuidade do IPCA, será adotado o índice 

substituto oficial indicado pelo Governo Federal ou, na ausência deste, outro índice 

setorial que melhor represente a variação dos custos do objeto contratado, mediante 

justificativa técnica e aprovação da autoridade competente. 

2.9.5. Revisão Extraordinária: 

2.9.5.1. ndependentemente do reajustamento anual, poderá ser concedida revisão 

extraordinária dos valores sempre que, comprovadamente, ocorrerem fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, que alterem de forma relevante o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do credenciamento. 

2.9.5.2. A revisão extraordinária será concedida somente mediante comprovação 

documental e análise técnica, e dependerá de parecer jurídico e decisão motivada da 

autoridade competente. 

2.9.6. Repactuação: 

2.9.6.1. Nos casos em que a composição dos custos do serviço incluir mão de obra 

com dedicação exclusiva, o reajuste poderá ocorrer na forma de repactuação, de acordo 

com o art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

2.9.6.2. A repactuação dependerá de demonstração analítica da variação dos 

custos de mão de obra, com base em acordos, convenções ou dissídios coletivos de 

trabalho que impactem diretamente na remuneração dos profissionais envolvidos. 

2.9.7. Procedimento Administrativo 

2.9.7.1. O pedido de reajustamento ou repactuação deverá ser formalizado pela 

credenciada mediante requerimento à Secretaria Municipal de Saúde, contendo: 

a Planilha analítica de custos atualizada; 

b Memória de cálculo do índice aplicado; 

c Justificativa técnica e legal do pleito; 

d Comprovação da data-base e do período de defasagem. 

2.9.7.2. O processo será instruído com parecer técnico e jurídico, e submetido à 

decisão da autoridade competente; 

2.9.7.3. Após a aprovação, será formalizado apostilamento contratual (art. 137, §1º 

da Lei nº 14.133/2021), dispensada a celebração de termo aditivo. 

2.9.8. Vedações: 

2.9.8.1. É vedado: 

a Aplicar reajustamento retroativo a período anterior a 12 (doze) meses da data-base; 

b Conceder reajuste em valor superior à variação efetiva do índice oficial; 

c Aplicar mais de um reajuste dentro do mesmo período de 12 meses; 

d Realizar reajuste sem comprovação documental ou sem previsão expressa no termo 

de credenciamento. 

2.9.9. Publicidade e Transparência: 

2.9.9.1. Todos os reajustes, revisões e repactuações concedidos deverão ser 

publicados no Diário Oficial do Município e no Portal da Transparência, contendo: 

a O índice aplicado; 

b O período de referência; 

c O novo valor reajustado; 

d O fundamento legal e administrativo. 

2.9.10. Disposições Finais: 

2.9.10.1. A concessão de reajuste ou repactuação não dispensa a fiscalização 

contínua da execução contratual nem a avaliação da eficiência e economicidade do serviço 

prestado; 

2.9.10.2. Qualquer pleito que não observe as condições deste item será indeferido 

de plano, com comunicação formal à credenciada. 

2.10. Do Critério Orçamentário:  
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2.10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, nas dotações 

abaixo discriminadas: 

2.10.2. DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.04.01.10.301.0004.2.0022; 

3.3.90.39.00.2.04.01.10.302.0004.2.0024. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – RESPONSABILIDADES E CONTROLE 

2.1. Das obrigações das partes  

2.1.1. Obrigação do Contratado:  

2.1.2. Obrigações do Contratante:  

2.1.2.1. A Administração, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e de seus 

representantes legais, assume as seguintes obrigações no âmbito do credenciamento 

resultante do presente termo de referência: 

2.1.2.1.1. Fornecimento de infraestrutura e equipamentos municipais: 

• Disponibilizar, prioritariamente, a estrutura física adequada e os equipamentos 

de ultrassonografia pertencentes ao Administração para a execução dos 

serviços; 

• Garantir condições de higiene, segurança, conforto e acessibilidade nos locais 

de atendimento, possibilitando a execução adequada dos exames. 

• Quando os exames forem realizados em estrutura física do credenciado, este 

será integralmente responsável pela disponibilização de equipamentos, 

insumos, equipe técnica habilitada, manutenção preventiva e corretiva dos 

aparelhos. 

2.1.2.1.2. Suporte administrativo e operacional: 

• Prover informações, protocolos, fluxos e sistemas necessários para o correto 

agendamento e registro dos exames; 

• Disponibilizar apoio administrativo e operacional para a integração dos 

serviços da credenciada à rotina da unidade de saúde, sem interferir na 

autonomia técnica do responsável pelos exames. 

2.1.2.1.3. Gestão e fiscalização: 

• Indicar formalmente o Gestor do Contrato e os Fiscais, Técnico e Administrativo 

que acompanharão a execução do contrato conforme previsto neste Termo de 

Referência; 

• Fornecer acesso a informações e documentos necessários para fiscalização, 

auditoria e controle de qualidade; 

• Receber relatórios e resultados apresentados pela credenciada e atuar para a 

correção de eventuais inconsistências ou irregularidades, conforme previsto no 

contrato. 

2.1.2.1.4. Comunicação e integração com a rede SUS: 

• Garantir que os fluxos de referência e contrarreferência da rede SUS sejam 

respeitados, permitindo o atendimento ordenado e equitativo aos usuários; 

• Informar a credenciada sobre alterações em protocolos, escalas de atendimento 

ou políticas de saúde que impactem diretamente a execução dos serviços. 

2.1.2.1.5. Pagamento e condições contratuais: 

• Efetuar os pagamentos devidos à credenciada, de acordo com os termos 

contratuais e a comprovação da execução regular dos serviços; 

• Fornecer documentos e informações necessárias para a comprovação fiscal, 

contábil e legal do contrato. 

2.1.2.1.6. Segurança e normativos: 

• Assegurar que a credenciada tenha condições de cumprir as normas de 

segurança, biossegurança e regulamentações aplicáveis; 
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• Comunicar previamente à credenciada sobre manutenções programadas, 

modificações de infraestrutura ou quaisquer situações que possam impactar 

temporariamente a execução dos serviços. 

2.1.2.1.7. Suporte à resolução de conflitos: 

• Atuar como mediador em situações de divergência ou conflito entre 

credenciada, pacientes ou unidades de saúde, garantindo a continuidade dos 

serviços; 

• Oferecer respaldo técnico e administrativo para garantir que os objetivos do 

contrato sejam plenamente alcançados. 

2.1.2.1.8. Reunião inicial e plano de fiscalização: 

2.1.2.1.8.1. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, A 

Administração poderá convocar a CREDENCIADA para reunião inicial, destinada à 

apresentação do plano de fiscalização, que deverá conter: 

  Informações acerca das obrigações contratuais; 

  Mecanismos e procedimentos de fiscalização; 

  Estratégias para execução do objeto; 

  Plano complementar de execução da credenciada, quando houver; 

  Sanções aplicáveis e demais orientações relacionadas à execução do contrato. 

2.1.2.1.8.2. A Administração poderá convocar representante da credenciada para 

adoção de providências, as quais deverão ser cumpridas imediatamente; 

2.1.2.1.8.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a 

Administração poderá convocar reunião inicial com a credenciada para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da credenciada, quando houver, e das sanções aplicáveis, 

dentre outros.  

2.1.2.1.8.4. A Administração terá o prazo de XXXXXX, acontrar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitir a prorrogação motivada, por igual perpiodo (cláusla pode 

ser retirada vai depender para qual objeto). 

2.1.2.1.8.5. Responder eventuais pedidos de estabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de XXXXXX. 

2.1.2.1.8.6. Notificar os elementos das garantias quanto ao iniício de proceso 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusula contratuais. 

2.2. Das Garantias:  
2.2.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. OU 

2.2.2. A contratação conta com garantia de execução nos moldes do art. 96 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXX, em valor correspondente a X% (XXXX 

porcento) do valor incial/total/anual do contrato.  OU  

2.2.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, 

combinado com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em 

valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido 

do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

2.2.4. BEM 1.............. Valor 

2.2.5.  BEM 2 .............Valor 

2.2.6.  ... 

2.2.7. TOTAL ............. Valor total 

2.2.8. OU 

2.2.9. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura 

do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art101
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em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 

correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do Contrato. 

2.2.10. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura 

do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução 

em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 

correspondente a correspondente a X% (XXXX por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos 

quais o contratado será depositário: 

2.2.10.1. BEM 1.............. Valor 

2.2.10.2.  BEM 2 .............Valor 

2.2.10.3. ... 

2.2.10.4. TOTAL ............. Valor total 

2.2.11. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em 

vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

2.2.12. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter 

validade durante a vigência do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da 

vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio 

nas datas convencionadas. 

2.2.13. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora. 

2.2.14. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice 

vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 5.5.3.1 deste 

contrato. 

2.2.15. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

2.2.16. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de:  

2.2.16.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

2.2.16.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

2.2.16.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

2.2.17. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item 5.5.3.1, observada a legislação que rege a matéria. 

2.2.18. A garantia em dineheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em 

conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.  

2.2.19. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 

sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

2.2.20. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida 

por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 

827 do Código Civil. 

2.2.21. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
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a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação.  

2.2.22. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de .......... (......) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

2.2.23. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que 

rege a matéria. 

2.2.23.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

2.2.23.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante 

a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 

20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

2.2.23.3. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 

garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, 

de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

2.2.23.4. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, será atualizada monetariamente. 

2.2.23.5. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

contratada.  

2.2.23.6. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 

na forma prevista no Edital e neste Contrato. 

2.2.23.7. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 

serviço prevista especificamente no Termo de Referência. 

2.3. Da Fiscalização:  

2.3.1. De modo a resguardar a efetiva execução do objeto e, consequentemente, suprir a 

necessidade apresentada perante o presente procedimento de contratação, tem-se 

nomeados os seguintes servidores para gestão e fiscalização do contrato: 

2.3.1.1. Gestor: NÁDIA AMELIA SILVA OLIVEIRA. 

2.3.1.2. Fiscal: Eveni de Oliveira Modesto. 

2.3.2. Por tal, caberá tão somente a fiscalização quanto à recepção do objeto e verificação 

da conformidade do material com as exigências deste termo. 

2.3.3. Caberá ao servidor em comento, para além da obrigação outrora estipula, 

fiscalizar a execução do objeto licitado, observando os prazos, condições e eventuais 

violações à execução do mesmo. 

2.3.4. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui ou reduz a responsabilidade 

da Contratada quanto aos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto licitado ou, ainda, resultante de 

imperfeições técnicas, vício redibitório ou emprego de material inadequado ou em 

qualidade inferior. 

3. CLÁUSULA QUARTA – OUTRAS FORMALIDADES 

3.1. Das publicações:  

3.1.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

3.2. Dos Casos Omissos:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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3.2.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

3.3. Controle de Qualidade: (mudar conforme o objeto) 

3.3.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados com padrão 

técnico-profissional elevado, observando-se rigorosamente as normas éticas, sanitárias, 

técnicas e de biossegurança aplicáveis à área de saúde, bem como as diretrizes, 

protocolos e princípios do Sistema Único de Saúde (SUS). 

3.3.2. A credenciada deverá garantir que todos os procedimentos sejam realizados com 

eficiência, segurança, presteza e qualidade, de modo a assegurar a integralidade da 

atenção à saúde, o respeito à dignidade humana e a satisfação do usuário do serviço 

público. 

3.3.3. A qualidade dos serviços será avaliada de forma contínua pelo Fiscal Técnico e 

pelo Gestor do Contrato, mediante: 

3.3.4. Monitoramento da execução dos atendimentos e exames realizados; 

3.3.4.1. Análise técnica dos laudos e relatórios emitidos, verificando clareza, 

precisão, assinatura e responsabilidade técnica; 

3.3.4.2. Avaliação da adequação dos equipamentos e instalações utilizadas, quanto 

à higiene, conservação, segurança e funcionalidade; 

3.3.4.3. Controle dos prazos de entrega dos resultados e da regularidade do 

atendimento aos usuários; 

3.3.4.4. Verificação do cumprimento das normas de biossegurança, sigilo 

profissional e ética médica; 

3.3.4.5. Registro e apuração de não conformidades, com a devida proposição de 

medidas corretivas; 

3.3.4.6. Análise de eventuais reclamações ou manifestações dos usuários do 

serviço, quando formalmente registradas. 

3.3.4.7. Serão considerados indicadores de desempenho e qualidade: 

3.3.4.8. Cumprimento integral dos prazos e quantitativos de exames pactuados; 

3.3.4.9. Regularidade na presença do profissional médico responsável; 

3.3.4.10. Índice de laudos reavaliados ou devolvidos para correção; 

3.3.4.11. Grau de conformidade técnica dos laudos emitidos; 

3.3.4.12. Condições de higiene e segurança do ambiente de trabalho; 

3.3.4.13. Tempo médio entre o agendamento e a entrega dos resultados; 

3.3.4.14. A satisfação dos usuários do serviço, conforme apuração da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

3.3.4.15. Caberá à CREDENCIADA corrigir, complementar ou refazer, sem ônus 

adicional para a Administração, quaisquer serviços ou laudos que apresentem erros, 

omissões, imprecisões ou não conformidades detectadas durante a fiscalização, dentro 

do prazo fixado pela Administração. 

3.3.4.16. A inobservância dos padrões mínimos de qualidade e desempenho poderá 

ensejar: 

3.3.4.17. Advertência formal, em caso de irregularidade pontual e sanável; 

3.3.4.18. Rejeição dos serviços e glosa no pagamento correspondente; 

3.3.4.19. Aplicação das sanções administrativas previstas neste Termo de 

Referência; 

3.3.4.20. Rescisão contratual, em caso de reincidência ou prejuízo relevante à 

prestação dos serviços públicos de saúde. 

3.3.4.21. A Secretaria Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, solicitar a 

apresentação de relatórios técnicos, indicadores de produção, evidências de manutenção 
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preventiva dos equipamentos e comprovantes de habilitação profissional, visando ao 

controle e melhoria contínua da qualidade. 

3.3.4.22. A Administração reserva-se o direito de realizar auditorias técnicas e 

inspeções in loco, com ou sem aviso prévio, para verificar o cumprimento dos padrões de 

qualidade, devendo a CREDENCIADA prestar acesso irrestrito às informações, 

documentos e instalações necessários à verificação. 

3.3.5. Das Alterações:  
3.3.5.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.5.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

3.3.5.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

3.3.5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4. CLÁUSLA QUINTA - ADMINISTRATIVA E RESOLUÇÕES 

4.1. Recisão por Ato Unilateral da Administração 

4.1.1. O contrato poderá ser extinto por decisão da Administração nas seguintes 

hipóteses: 

4.1.1.1. O atraso injustificado na A dissolução da sociedade ou o falecimento do 

contratado. 

4.1.1.2. Razões de interesse público, devidamente justificadas pela autoridade 

máxima do órgão. 

4.1.1.3.  entrega do objeto, caracterizando descumprimento total ou parcial. 

4.1.1.4. A entrega de objeto em desacordo com as especificações técnicas, sem a 

devida correção pelo contratado. 

4.1.1.5. A subcontratação total ou parcial do objeto sem autorização prévia. 

4.2. Rescisão por Iniciativa do Contratado 

4.2.1. O contratado poderá solicitar a extinção do contrato, mediante notificação formal, 

quando: 

4.2.1.1. A Administração atrasar os pagamentos por mais de 2 (dois) meses (salvo 

em caso de calamidade pública ou guerra). 

4.2.1.2. A Administração suspender a execução do contrato por mais de 3 (três) 

meses. 

4.2.1.3. Houver a não liberação, pela Administração, de local ou objeto necessário 

à entrega, nos prazos contratuais. 

4.3. Rescisão Consensual: O contrato poderá ser extinto por acordo entre as partes, 

desde que haja conveniência para a Administração, formalizada por termo próprio. 

4.4. Efeitos da Extinção: A extinção do contrato, quando motivada por culpa do 

contratado, sujeita-o às sanções previstas (multa, suspensão) e à retenção de créditos 

decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 

4.5. Das infrações e Sanções Administrativas:  
4.5.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou 

culpa:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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4.5.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

4.5.3.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de 

apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

4.5.4. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

4.5.5. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

4.5.6. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento; 

4.5.7. fraudar o credenciamento; 

4.5.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

4.5.8.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

4.5.8.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

4.5.8.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

4.5.9. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

4.5.10. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

4.6. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

4.6.1. advertência;  

4.6.2. multa; 

4.6.3. impedimento de licitar e contratar e 

4.6.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

4.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

4.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

4.7.2. as peculiaridades do caso concreto 

4.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

4.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

4.7.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

4.8. A Multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, a contra da 

comunicação oficial.  

4.8.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato. 

4.8.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato.  

4.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

4.10. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

4.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 

6.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

a qual pertencer a órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3(três) anos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.12. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

4.13. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

4.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização  a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos  e 

circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 145 (quinze) 

dias úteis, contado da adata de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

4.15. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

4.16. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 

4.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

4.18. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.  

4.19. Da Extinção Contratual: 

4.19.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

4.19.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

4.19.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

4.19.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 

da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

4.19.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

4.19.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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4.19.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

4.19.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

4.19.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 

de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

4.19.10. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

b) - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos; 

e)  - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 

atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação 

de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

4.19.11. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido 
e terá direito a: 

I - devolução da garantia; (caso tenha exigido) 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 

4.20. Da Legislação Aplicável:  

4.20.1. Este contrato fundamneta-se estritamente na Lei Federal 14.133/2021 e 

suas alterações posteriores.  

4.20.2. Aplicam-se a este ajuste as disposições do Decreto Federa nº 

12.807/2025, que dispõe sobre a atualização dos valores da Lei de Licitações.  

4.20.3. A execução deste contrato observará, ainda:  

4.20.3.1. A Lei nº 13.709/2018 (Lei geral de proteção de Dados Pessoais – LGPD); 

4.20.3.2. A Lei nº 12.846/2013(Lei Anticorrupção);  

4.21. Do Foro:  

4.21.1. É eleito o Foro de Cruzília-MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Minduri – MG, .......... de.......................................... de 2026 

 

 _  

Representante legal do CONTRATANTE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art125
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 _  

Representante legal do CONTRATADO 

 


